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OFÍCIO N° 308/2023

A Sua Excelência o Senhor

Wilde Wéllis de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Piumhi, 11 de julho de 2023.

Assunto: Redação Final do Projeto de Lei n° 036/2023

Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, por meio de seu 

Presidente, em cumprimento ao disposto no art. 169 c/c art. 41, III do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, vem através deste encaminhar a Vossa Excelência a redação final do Projeto de Lei n° 

036/2023, que “Altera dispositivos na Lei n° 1.951/2010, que Dispõe sobre a alteração da Estrutura 

Organizacional e do Plano de Cargos e Vencimentos da Câmara Municipal de Piumhi e dá outras 

providências" (Proposição de Lei n° 036, de 11 de julho de 2023) para envio ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, conforme art. 170 do Regimento Interno c/c art. 41 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

REINALDO DOSAREIS SILVA

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

PROTOCOLIZADO EM
ras
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 036, DE 11 DE JULHO DE 2023

Altera dispositivos na Lei n° 1.951/2010, que 
“Dispõe sobre a alteração da Estrutura 
Organizacional e do Plano de Cargos e 
Vencimentos da Câmara Municipal de Piumhi e dá 
outras providências”.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam majorados os padrões de vencimentos iniciais dos cargos efetivos de 

Auxiliar de Serviços Gerais e Assistente Administrativo, integrantes do quadro de provimento efetivo 

da Câmara Municipal, Lei n° 1.951, de 06 de julho de 2010, os quais passarão a vigorar com os 

seguintes valores:

I ■ Auxiliar de Serviços Gerais: R$ 1.844,57 (um mil, oitocentos e quarenta e quatro 

reais e cinquenta e sete centavos);

II ■ Assistente Administrativo: R$ 2.318,88 (dois mil, trezentos e dezoito reais e 

oitenta e oito centavos).

Parágrafo único. Fica alterado o Anexo I da Lei n° 1.951, de 06 de julho de 2010 

para constar os valores dos vencimentos iniciais dos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e 

Assistente Administrativo.

Art. 2o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, 11 de julho de 2023.

WILDE WÉLLIS DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

REINALDO DOS REIS SILVA

1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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